
PROJETO DE LEI Nº              , DE  2023
                                        (Da Sra. Renata Abreu)

Declara  Édson  Arantes  do
Nascimento,  Pelé,  Patrono  do
Futebol Brasileiro.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica declarado Patrono do Futebol Brasileiro o jogador

Édson Arantes do Nascimento - Pelé. 

 

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

O  objetivo  deste  Projeto  de  Lei  é  declarar  Edson  Arantes  do

Nascimento, o genial Pelé, como Patrono do Futebol Brasileiro. O Rei do

futebol  faleceu  no  dia  29  de  dezembro  de  2022,  aos  82  anos,  em

decorrência de complicações de um câncer no cólon identificado em 2021.

O falecimento do maior jogador de todos os tempos deixa, além de

um profundo sentimento de perda, uma lista de legados para os atuais e

futuros praticantes do esporte. Embora aposentado desde 1977, o Rei ainda
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é  detentor  de  inúmeros  recordes  e  prêmios,  que  dificilmente  serão

superados, dentre os quais podemos citar1:

 Maior  artilheiro  da  história  do  futebol  com  1.282  gols

marcados  em  1.363  jogos  disputados  (marca  reconhecida  pelo

Guinness Book, o Livro dos Recordes);

 Maior  artilheiro  da  história  da  seleção brasileira  (de  acordo

com a Confederação Brasileira de Futebol, o Rei tem 95 gols);

 Maior recordista  de hat-tricks (quando um jogador marca três

gols em uma mesma partida) da história do futebol mundial: são 92 ao

longo da carreira;

 Jogador mais jovem a conquistar um Mundial na história: em

1958, Pelé conquistou a taça com 17 anos e 249 dias;

 Jogador mais jovem a marcar em uma final de Copa do Mundo

— também em 1958  quando  marcou  dois  gols  na  final  contra  a

Suécia;

 Recordista de títulos de Copa do Mundo na história: foram três

conquistados em 1958, 1962 e 1970.

As conquistas  e recordes,  bem como o número impressionante de

gols marcados,  fizeram de Pelé o maior jogador de futebol de todos os

tempos. Contudo, muito além dos recordes obtidos, a figura de Pelé possui

significado difícil de dimensionar. O Rei do futebol transformou o esporte

e se tornou seu maior símbolo. 

Além disso, Pelé, por meio de sua extraordinária habilidade, foi o

responsável por projetar o nome do Brasil para todo o mundo e se tornou

um dos atletas mais famosos da história moderna. O Rei foi, sem dúvidas, o

1 https://oglobo.globo.com/esportes/noticia/2022/12/veja-recordes-de-pele-que-ainda-estao-em-vigor-e-
dificilmente-serao-batidos.ghtml *C
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brasileiro mais  conhecido e  mais  homenageado no mundo.  Seu sucesso

trouxe impactos positivos para o Brasil e contribuiu para a construção da

identidade nacional.

Entre suas muitas façanhas,  destaca-se como o único jogador  que

parou uma guerra. O episódio ocorreu em 4 de fevereiro de 1969, quando a

presença do Rei  provocou um cessar-fogo na guerra  civil  de Biafra,  na

Nigéria. A partida foi na Cidade de Benin, mas, para o Santos chegar ao

local em segurança,  as partes beligerantes decidiram suspender a guerra

para que o Rei do futebol pudesse se apresentar. 

Assim,  este  projeto  busca  ressaltar  a  grandiosa  história  de  Edson

Arantes  do  Nascimento,  conferindo-lhe  o  título  de  Patrono  do  Futebol

Brasileiro para que a sua arte e genialidade em campo sejam formalmente

reconhecidas,  bem como para  incentivar  que  novos atletas  e  esportistas

dignifiquem e honrem o nome do Brasil como ele o fez.

  Pelas  razões  apresentadas,  rogamos  aos  pares  a  aprovação  deste

projeto! 

          

Sala das Sessões, em           de fevereiro de 2023

Deputada RENATA ABREU
PODE/SP
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